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Exmo. Senhor Presidente da  
Câmara Municipal de Paredes 

INSTALAÇÃO DE RECINTOS IMPROVISADOS / ITINERANTES / DIVERSÃO PROVISÓRIA - PEDIDO DE LICENÇA 

Dados do requerente Nº. de contribuinte   

Nome   

Morada   

Código postal  Freguesia   

Telefone  Telemóvel   

E-mail   

B.I. / C.C   

Forma de notificação  E-mail   Via postal  

 

QUALIDADE DO REQUERENTE 

 Proprietário  Outro:   

De: (preencher se aplicável) 

Nº. de contribuinte   

Nome   

Morada   

Código postal   Freguesia   

Telefone   Telemóvel   

E-mail   

 

 OBJETO DO REQUERIMENTO  

Venho requerer a V. Exª. Se digne, ao abrigo do disposto no decreto-lei n.º 268/2009, de 29 de setembro e do  

Regulamento de licenciamento de atividades diversas, licença de instalação e funcionamento de recinto  

Itinerante/improvisado/diversão provisória: 

1. Recinto improvisado: 

 Tendas  Barracões  Palanques  Estrados e palcos  

 Bancadas provisórias.  

2. Recinto itinerante: 

 Circo ambulante  Praça de touros ambulante  Pavilhão de diversão  Carrosséis  

 Pistas de carros de diversão.   Outros divertimentos mecanizados 

3. Recinto diversão provisória: 

 Garagens  Armazéns  Estabelecimentos de restauração e de bebidas  

 Estádios e pavilhões desportivos quando utilizados para espetáculos de natureza artística ou outra.  

Período de funcionamento: 

Data de inicio:  Data de términos:     

Horário: das    às   

Entrada nº. Data: Requerimento: Processo: 

    

O funcionário: 

 



x33qtycu.izp.doc 

 

Local da instalação  

Lotação do recinto  (n.º de pessoas)  Área e características do recinto  

Para o efeito, declara que nas proximidades do local onde vai ser desenvolvida a atividade existe (m) edifício (s) de: 

 Habitação  Escolas  Hospitais ou similares 

 

 Não existe nenhum edifício de habitação, escolas, hospitais ou similares  

 

 Pede deferimento,  O requerente, 

 Data  
   

 

ELEMENTOS A ENTREGAR 

 
Memória descritiva 

 
Declaração de responsabilidade 

 
Seguro de responsabilidade civil 

 
Seguro de acidentes pessoais 

 
Certificados de Inspeção do IEP (Instituto Eletrónico Português art. 7.º do D.L. 268/09 de 29/09) 

 
Autorização do proprietário, da instalação do recinto, quando o evento se realiza em domínio privado 

 
Termos de responsabilidade nos termos do art.º 12 do decreto-lei 268/09: (em caso de recintos fechados ver art.º 2º do D.L. 268/09, alíneas a), b), c) ) 

 
Plano de evacuação em situações de emergência. 

NOTA: NO ÂMBITO DE ESPETÁCULOS DE NATUREZA ARTÍSTICA CARECEM AINDA DE: 
 

Registo de promotor 

 
Licença de representação 

 
TERMOS E CONSENTIMENTOS 

 

Ao abrigo do Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD), declaro que presto ao Município de Paredes o meu consentimento informado, 
esclarecido e livre para a recolha, tratamento e fornecimento a terceiros dos dados pessoais constantes neste formulário, nos seguintes termos: 

 a) Os dados pessoais fornecidos são tratados por serem indispensáveis à prestação do serviço solicitado; 
 

 
b) Os meus dados (dados pessoais, fotografia(s), documento(s) anexo(s)), fornecidos neste formulário, possam ser processados pelo Município de 
Paredes, no âmbito da gestão do processo e para os efeitos inerentes ao serviço solicitado. 
 

 
c) Os dados recolhidos serão transmitidos às entidades subcontratadas que possam intervir na prestação do serviço ou ainda às entidades para a qual a 
respetiva legislação remeta. A listagem das respetivas entidades subcontratadas está publicada em www.cm-paredes.pt.  

 

d) A qualquer momento poderei exercer os direitos de acesso, de retificação, de apagamento e de limitação do tratamento dos dados pessoais, através 
de comunicação escrita ao Encarregado de Proteção de Dados, pelo correio eletrónico epd@cm-paredes.pt, não comprometendo a licitude do tratamento 
que entretanto tenha sido efetuada aos dados, com base no presente consentimento. Tenho ainda direito de apresentar reclamação a uma autoridade de 
controlo. 
 

 e) Os dados pessoais recolhidos serão conservados pelo período previsto no Regulamento Arquivístico das Autarquias Locais em vigor.  
 

 

f) Os dados constantes do formulário sejam guardados no sistema de informação central da autarquia, possibilitando associar a presente informação aos 
meus processos existentes no Município de Paredes. 
 

 

 

Ass.:  


